
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NÚCLEO IV - SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO Ordinária Geral   Comarca de Garuva

Garuva - REGISTRO CIVIL TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO DE IMOVEIS

JEFERSON VINICIUS MARINELO

Período da inspeção - Data inicial:06/10/2014 - Data final:10/10/2014

Equipe Correicional

MARCO TULIO SOARES DA COSTA - Assessor(a) Correicional
ROSANA ALVES ZEREDO - Assessor(a) Correicional

1 - Do quadro funcional

Consultado o sistema de cadastro disponível no Portal do Extrajudicial (http://extrajudicial.tjsc.jus.br), extraem-se
as seguintes informações a respeito do quadro funcional da serventia:

JEFERSON VINICIUS MARINELO - Titular
MARCUS VINÍCIUS GALLON - Auxiliar
ALTAIR DE OLIVEIRA JÚNIOR - Escrevente
ALTAIR DE OLIVEIRA JUNIOR - Escrevente
ELLEN DE OLIVEIRA MELO - Escrevente
WELINTON LUIZ SEVERIANO - Escrevente Substituto(a)
CLEVERSON PABST - Auxiliar

2 - Dos livros obrigatórios e gerais

Consultado o sistema de cadastro disponível no Portal do Extrajudicial (http://extrajudicial.tjsc.jus.br), extraem-se
as seguintes informações dos livros encerrados e em andamento:
Livro A - RCPJ: 02, aberto em 30/10/2012, escriturado em Folhas soltas
Livro A - Registro de Nascimento - RCPN: 16, aberto em 14/11/2012, escriturado em Folhas soltas
Livro A - RTD: 04, aberto em 28/08/2013, escriturado em Folhas soltas
Livro B - RCPJ: 01, aberto em 09/12/2005, escriturado em Folhas soltas
Livro B - Registro de Casamento - RCPN: 05, aberto em 16/08/2013, escriturado em Folhas soltas
Livro B - RTD: 12, aberto em 19/08/2014, escriturado em Folhas soltas
Livro B Auxiliar - Registro de Casamento Religioso para Efeitos Civis - RCPN: 3, aberto em 24/11/2004,
escriturado em Folhas soltas
Livro C - Registro de Óbito - RCPN: 3, aberto em 02/03/2006, escriturado em Folhas soltas
Livro C - RTD: 01, aberto em 30/08/2013, escriturado em Folhas soltas
Livro C Auxiliar - Registro de Natimortos - RCPN: 1, aberto em 01/12/2006, escriturado em Folhas soltas
Livro D - Registro de Proclamas - RCPN: 5, aberto em 21/11/2011, escriturado em Folhas soltas
Livro D - RTD: 1, aberto em 09/12/2005, escriturado em Eletrônico
Livro de Cadastro de Aquisição de Imóvel Rural por Estrangeiro - RI: 06, aberto em 09/03/2007, escriturado em
Eletrônico
Livro de registro e autenticação dos livros contábeis obrig. das soc. civis e partidos políticos - RCPJ: 02, aberto
em 30/08/2013, escriturado em Folhas soltas
Livro E - RCPN: 1, aberto em 06/05/2005, escriturado em Folhas soltas
Livro 2 - Registro Geral - RI: 2, aberto em 18/01/2007, escriturado em Fichas
Livro 3 - Registro Auxiliar - RI: 3, aberto em 15/01/2007, escriturado em Fichas
Livro 4 - Indicador Real - RI: 4, aberto em 18/01/2007, escriturado em Fichas
Livro 5 - Indicador Pessoal - RI: 5, aberto em 18/01/2007, escriturado em Fichas
Livro A - RCPJ: 01, aberto em 09/12/2005, fechado em 30/10/2012, escriturado em Folhas soltas
Livro A - Registro de Nascimento - RCPN: 15, aberto em 21/07/2011, fechado em 14/11/2012, escriturado em
Folhas soltas
Livro A - RTD: 3, aberto em 01/08/2012, fechado em 27/08/2013, escriturado em Folhas soltas
Livro B - Registro de Casamento - RCPN: 4, aberto em 08/11/2008, fechado em 16/08/2013, escriturado em
Folhas soltas
Livro B - RTD: 11, aberto em 01/10/2013, fechado em 19/08/2014, escriturado em Folhas soltas
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Livro B Auxiliar - Registro de Casamento Religioso para Efeitos Civis - RCPN: 2, aberto em 12/07/1997, fechado
em 12/11/2004, escriturado em Brochura
Livro C - Registro de Óbito - RCPN: 2, aberto em 29/05/1997, fechado em 22/02/2006, escriturado em Brochura
Livro C Auxiliar - Registro de Natimortos - RCPN: 1, aberto em 05/04/1977, fechado em 01/08/1996, escriturado
em Brochura
Livro D - Registro de Proclamas - RCPN: 4, aberto em 10/12/2007, fechado em 21/11/2011, escriturado em
Brochura
Livro de Protocolo - RCPJ: 02, aberto em 01/08/2012, fechado em 14/10/2013, escriturado em Folhas soltas
Livro de registro e autenticação dos livros contábeis obrig. das soc. civis e partidos políticos - RCPJ: 1, aberto
em 12/05/2009, fechado em 30/08/2013, escriturado em Folhas soltas
Livro 1 - Protocolo - RI: 1, aberto em 15/01/2007, fechado em 29/08/2013, escriturado em Brochura

3 - Da organização e qualidade do arquivo dos documentos

O acervo da serventia encontra-se devidamente organizado e em ótimo estado de conservação. O trabalho é
realizado com a qualidade necessária ao desenvolvimento do serviço notarial e registral.

4 - Constatações

# Item Descrição Item Norma
(antiga)

Norma
(atual)

Ocorr. Observações Anexo

50003 O delegatário mantém
atualizado o cadastro da
serventia, disponível no
acesso restrito do Portal do
Extrajudicial? (I - dados
gerais da serventia; II -
quadro funcional do
delegatário e respectivas
alterações, com indicação do
responsável, substituto,
escreventes substitutos,
escreventes e auxiliares; III -
abertura e encerramento de
livros obrigatórios; IV -
histórico dos livros
obrigatórios constantes do
acervo; V - sinal público; VI -
sistema informatizado de
automação utilizado e relação
dos respectivos operadores; e
VI - estrutura de informática)

Art. 434, I,
CNCGJ

Não Não há o cadastro
dos livros de
protocolo das
pessoas jurídicas
números 3 e 4.

0

50006 O delegatário mantém
atualizado  histórico dos livros
obrigatórios constantes do
acervo no cadastro da
serventia, disponível no
acesso restrito do Portal do
Extrajudicial?

Art. 434, IV,
CNCGJ

Não Idem ao item 5003. 0

50036 O sistema informatizado de
automação verifica a validade
da certificação digital de
documentos eletrônicos
recebidos?

Art. 447, XIX,
CNCGJ

Não Não há conferência
da certificação digital
do Registro Civil.

0

50037 O sistema informatizado de
automação mantém
mecanismo de gravação de
assinatura digital em
documentos eletrônicos
emitidos?

Art. 447, XX,
CNCGJ

Não Não há mecanismo
de gravação de
assinatura digital em
documentos
eletrônicos do
Registro Civil.

0

50038 O sistema informatizado de Art. 447, XXI, Não Não há certificação 0
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automação dispõe de
interface de envio e recepção
de documentos eletrônicos
com certificação digital?

CNCGJ digital do Registro
Civil.

50045 O sistema informatizado de
automação dispõe de
manuais de usuário
impressos ou eletrônicos?

Art. 448, VI,
CNCGJ

Não Não há manual de
usuário impresso ou
eletrônico do Registro
Civil.

0

50095 O livro de registro diário da
receita e da despesa contém
espaço destinado ao número
e descrição dos recibos
emitidos (recibo, recibo de
antecipação de emolumentos
ou recibo complementar)?

Art. 466, I, g,
CNCGJ

Não 0

50103 O livro de registro diário da
receita e da despesa contém
espaço destinado à descrição
detalhada da despesa?

Art. 466, II, b,
CNCGJ

Não Não, as despesas
estão colocadas de
forma generalizada.

1

50104 O livro de registro diário da
receita e da despesa contém
espaço destinado à espécie e
número do documento que
comprova a despesa?

Art. 466, II, c,
CNCGJ

Não Não 0

50109 Realizado o apontamento no
livro de protocolo, as
ocorrências seguintes fazem
menção aos números de
ordem anteriores, de forma
que haja pleno
encadeamento?

Art. 468, §
2º, CNCGJ

Não Idem ao item 1017 0

50110 O delegatário comunica a
abertura de livros
imediatamente à
Corregedoria-Geral da
Justiça?

Art. 469,
CNCGJ

Não Idem ao item 50003 0

50137 Nos atos em que o
interessado ou as
testemunhas não souberem
ou estiverem impossibilitados
de assinar, o delegatário
colhe a impressão digital,
devidamente identificada e
preferencialmente do polegar
direito, e exige a assinatura, a
seu rogo, de pessoa capaz e
de duas testemunhas desse
fato, com menção das
circunstâncias no corpo do
termo?

Art. 486,
CNCGJ

Não Não há identificação
da impressão digital e
menção das
circunstâncias no
corpo do termo.

1

80061 O registro de livros contábeis
enseja cobrança de
emolumentos com base nos
valores nele lançados?

CNCGJ, art.
588

Não 0

12030 O Livro A é formado com 300
folhas?

CNCGJ, art.
676, II e Lei
6.015/73, art.
116, I

 e Lei
6.015/73, art.
116, I

Não 1

12045 O livro B é formado com 150
folhas?

CNCGJ, art.
676, III e Lei
6.015/73, art.
116, II

 e Lei
6.015/73, art.
116, II

Não 1

1369 É colhida a impressão digital CNCGJ, art. CNCGJ, art. Não A collheita da 0
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preferencialmente do polegar
direito, devidamente
identificada?

531 486, impressão digital não
está identificada (se é
o polegar direito
preferencialmente),
idem ao item 50137.

50274 Consta do assento de
nascimento a ordem de
filiação de outros irmãos do
mesmo prenome que
existirem ou tiverem existido?

CNCGJ, art.
597 - Lei
6.015/73,
arts. 54 e 68

CNCGJ, arts.
542 e 548,
Lei 6.015/73,
arts. 54 e 68

Não 0

50288 Constam do assento de óbito
os nomes, os prenomes, a
profissão, a naturalidade e a
residência dos pais?

CNCGJ, art.
647 - Lei
6.015/73, art.
80

CNCGJ, art.
573, caput,
Lei 6.015/73,
art. 80

Não Consta apenas o
nome dos pais.

0

2075 As cédulas de crédito
bancário submetidas a
registro preenchem os
requisitos previstos no art. 2º
da Lei n. 10.931/2004?

Não Não preenchem os
requisitos do art. 2º
da Lei n.
10.931/2004,
indagado o
Escrevente Altair
afirmou o não
cumprimento desses
requisitos.

0

2041 Na hipótese de isenção da
taxa do FRJ, há menção no
corpo do registro?

Não 0

2042 É respeitado o prazo de
registro da cédula, qual seja,
3 (três) dias úteis a contar da
apresentação do título?

 - Lei n.
6.840/80, art.
5º e Decreto-
lei n. 413/69,
art. 38

Lei n.
6.840/80, art.
5º e Decreto-
lei n. 413/69,
art. 38

Não Não, o título
verificado (registro
474) ultrassou o
prazo de 3 dias.

1

2031 Na hipótese de não
incidência, imunidade ou
isenção da taxa do FRJ, há
menção no corpo do registro?

CNCGJ, art.
793

Não Não há menção no
corpo do registro com
relação à não
incidência, imunidade
ou isenção da taxa
do FRJ.

0

1012 O Livro de Protocolo é
escriturado com número de
ordem, que segue
infinitamente nos livros da
mesma espécie?

CNCGJ, art.
744, I - Lei
n.º 6.015/73,
art. 173, I

Lei n.º
6.015/73, art.
173, I

Não 1

1017 O Livro de Protocolo na forma
com que é escriturado na
serventia alcança aos fins
que se destina ?

Não Não há
encadeamento dos
atos em meio físico
ou virtual.

0

50313 O Livro de Protocolo é
escriturado com o número de
ordem, que começará pelo
algarismo 1 (um) e seguirá ao
infinito, nos livros da mesma
espécie?

 - Lei n.º
6.015/73, art.
173, I

CNCGJ, art.
622, I - Lei
n.º 6.015/73,
art. 173, I

Não Idem ao item 1012. 0

50328 O Livro 1 - Protocolo contém
menção à ocorrência de
devolução do título, com
exigência?

CNCGJ, art.
622, V -

Não 0

50329 O Livro 1 - Protocolo contém
a data da devolução ao
apresentante do título, com
exigências?

CNCGJ, art.
622, V -

Não 0

50330 O Livro 1 - Protocolo contém
indicação quanto à data de
reingresso do título, se na

CNCGJ, art.
622, VI -

Não 0
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vigência da prenotação?
50337 O comprovante de protocolo

informa a data limite para a
prática do ato?

CNCGJ,
art.642, IV -

Não 1

50338 O comprovante de protocolo
evidencia a data em que
cessarão automaticamente os
efeitos da prenotação?

CNCGJ,
art.642, V -

Não 1

50350 Se esgotar o espaço no
anverso da ficha e for
necessária a utilização do
verso, o oficial assinala, no
verso, o mesmo número de
ficha, seguido da expressão
"verso" (ex.: ficha n. 1-verso,
ficha n. 2-verso,...), ou da
abreviação "v." (ex.: ficha n.
1v., ficha n. 2v)?

CNCGJ, ar.
626, I, ¿c¿ -

Não 1

2022 Na hipótese de isenção da
taxa do FRJ, há menção no
corpo do registro?

Não Não há menção no
corpo do registro com
relaçao à isenção do
FRJ

0

3038 O contrato-padrão de
promessa de venda, ou de
cessão ou de promessa de
cessão possui a
denominação do
parcelamento?

 - Lei nº
6.766/79, art.
26, II

Lei nº
6.766/79, art.
26, II

Não 1

3039 O contrato-padrão de
promessa de venda, ou de
cessão ou de promessa de
cessão possui a situação do
parcelamento?

 - Lei nº
6.766/79, art.
26, II

Lei nº
6.766/79, art.
26, II

Não 1

13042 O contrato-padrão de
promessa de venda, ou de
cessão ou de promessa de
cessão possui a data do
registro imobiliário?

 - Lei nº
6.766/79, art.
26, II

Lei nº
6.766/79, art.
26, II

Não 1

13051 O contrato-padrão de
promessa de venda, ou de
cessão ou de promessa de
cessão possui a taxa de juros
incidentes sobre as
prestações vencidas e não
pagas?

 - Lei nº
6.766/79, art.
26, V

Lei nº
6.766/79, art.
26, V

Não 1

13054 A cláusula penal do contrato
padrão só é exigível nos
casos de intervenção judicial
ou mora superior a 3 (três)
meses?

 - Lei nº
6.766/79, art.
26, V

Lei nº
6.766/79, art.
26, V

Não 1

50618 O oficial verifica a legalidade
de todas as cláusulas do
contrato padrão, a fim de
evitar que contenham
estipulações contrárias aos
dispositivos legais?

 - Lei
6.766/79

CNCGJ, art.
733 - Lei
6.766/79

Não 1

50400 O oficial observa a regra de
cessação automática dos
efeitos da prenotação, salvo
prorrogação por previsão
legal ou normativa, se,
decorridos 30 (trinta) dias do
seu lançamento no livro

CNCGJ, art.
769 - Lei n.
6.015/73, art.
205

CNCGJ, art.
648, ¿caput¿
- Lei n.
6.015/73, art.
205

Não 0
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protocolo, o título não tiver
sido registrado por omissão
do interessado em atender às
exigências legais?

3006 No caso de doação do genitor
ao filho, o oficial verifica se da
escritura consta declaração
do doador de estar dispondo
de parte disponível?

Não 1

80054 A cobrança de emolumento
pela notificação extrajudicial
que objetiva apenas constituir
em mora o devedor como
condição para ingresso com a
respectiva ação na esfera
judicial, é considerado como
documento sem conteúdo
econômico?

RCE, Tabela
III, item 1, II,
2ª Nota
Explicativa

Não 1

13027 O Livro B - trasladação
integral de títulos e
documentos é formado com
300 folhas?

CNCGJ, art.
707, §1º e
Lei 6.015/73,
art. 132, II

Lei 6.015/73,
art. 132, II
Lei 6.015/73,
art. 132, II

Não 1

5 - Itens observados

# Item Descrição. Ocorrência. Observações
50371 Sempre que forem

averbadas a mudança
da denominação do
logradouro para o qual o
imóvel faça frente, a
construção de prédio ou
a mudança de sua
numeração, o oficial
realiza indicação no
livro?

Sim A atualização é mantida somente por meio
eletrônico.

50372 Sempre que forem
averbadas a mudança
da denominação do
logradouro para o qual o
imóvel faça frente, a
construção de prédio ou
a mudança de sua
numeração, o oficial, se
adotar sistema de fichas,
inaugura indicador e
conserva a anterior, com
remissões recíprocas?

Sim A atualização é mantida somente por meio
eletrônico.

50391 Excetuados os casos
específicos regrados em
lei ou por força de
decisão judicial, o prazo
geral de 30 (trinta) dias
para exame, qualificação
e devolução do título,
com exigências ou
registro, é contado da
data em que ingressou
na serventia?

Sim O controle do prazo é realizado por
documento apartado junto ao arquivo do
título.

6 - Itens verificados
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1105, 50144, 50145, 50146, 50147, 50148, 50149, 50150, 50151, 50152, 50153, 50154, 50155, 50156, 50157,
50158, 50159, 50160, 50161, 80000, 50000, 50001, 50002, 50003, 50004, 50006, 50007, 50008, 50009, 50010,
50011, 50012, 50013, 50014, 50015, 50016, 50017, 50018, 50019, 50020, 50021, 50022, 50023, 50024, 50025,
50026, 50027, 50028, 50029, 50030, 50031, 50032, 50033, 50034, 50035, 50036, 50037, 50038, 50039, 50040,
50041, 50042, 50043, 50044, 50045, 50046, 50047, 50048, 50049, 80004, 80005, 50050, 50051, 50052, 50053,
50054, 50055, 50056, 50057, 50058, 50059, 50060, 50061, 50062, 50063, 50064, 50065, 50066, 50067, 50068,
50070, 50071, 50072, 50073, 50074, 50075, 50076, 50077, 50078, 50079, 50080, 50081, 50082, 50083, 50084,
50086, 50087, 50088, 50089, 50090, 50091, 50092, 50093, 50094, 50095, 50096, 50097, 50098, 50099, 50100,
50101, 50102, 50103, 50104, 50105, 50106, 80120, 50107, 50108, 50109, 50110, 50111, 50112, 50113, 50114,
50115, 50116, 50117, 50118, 50119, 50120, 50121, 50122, 50123, 50124, 50125, 50126, 50127, 50128, 50130,
50131, 50132, 50133, 50134, 50135, 50136, 50137, 50138, 50141, 50142, 50143, 51149, 80140, 80061, 80062,
80063, 12060, 12066, 12027, 12030, 12039, 12042, 12045, 12054, 12057, 12000, 12009, 12012, 12015, 12018,
12021, 12024, 2138, 50267, 2141, 50268, 50269, 2135, 50265, 50266, 2132, 50262, 50263, 50264, 2081, 2102,
2108, 2114, 2117, 2120, 2123, 2129, 2144, 2147, 2150, 12069, 12072, 12075, 12078, 12084, 12087, 12090,
12093, 50236, 50237, 50238, 50239, 50240, 50241, 50242, 2126, 50243, 50244, 50245, 50246, 50247, 50248,
50249, 50250, 50251, 50252, 50253, 50254, 50255, 50256, 50257, 50258, 50259, 50260, 50261, 1207, 1255,
1258, 1264, 1276, 1279, 21018, 31003, 31006, 31015, 31021, 31027, 31030, 31033, 31036, 31039, 1186, 1189,
1192, 1195, 1198, 1201, 1204, 1303, 1561, 1564, 1567, 1570, 50279, 50280, 50281, 50282, 50283, 80006,
1000, 1018, 11003, 11006, 11015, 11021, 11027, 11030, 11033, 11036, 11039, 11042, 11045, 11048, 11051,
11057, 11060, 11063, 11066, 11069, 11072, 1111, 1153, 1156, 1159, 1162, 1168, 1171, 1174, 1177, 1180,
1183, 11018, 21003, 21006, 21015, 21021, 21027, 21030, 21033, 21036, 21039, 1414, 11348, 11351, 11354,
11357, 11363, 11366, 11369, 11372, 11375, 11378, 41018, 51003, 51006, 51015, 51021, 51027, 51030, 51033,
51036, 51039, 1306, 1348, 1351, 1354, 1357, 1363, 1366, 1369, 1372, 1375, 1378, 11249, 31018, 41003,
41006, 41015, 41021, 41027, 41030, 41033, 41036, 41039, 1573, 1621, 1624, 1630, 1645, 1648, 1651, 61018,
71003, 71006, 71015, 71021, 71027, 71030, 71033, 71036, 71039, 1090, 1108, 11078, 11081, 11084, 11087,
11093, 11096, 11099, 11102, 11105, 31075, 41075, 50270, 50271, 50272, 50273, 50274, 50275, 50276, 50277,
50278, 51075, 61075, 1381, 1384, 1387, 1390, 1393, 1396, 1399, 1402, 1405, 1408, 1411, 50284, 50285,
50286, 50287, 50288, 50289, 50290, 50291, 50292, 50293, 50294, 50295, 50555, 50556, 50557, 50558, 50559,
50560, 50561, 50562, 50563, 50564, 50565, 50566, 50567, 50568, 50569, 50570, 50571, 50572, 50573, 50574,
50575, 50576, 50577, 50578, 50579, 50580, 50581, 2070, 2071, 2072, 2073, 2074, 2075, 2076, 2077, 2078,
2080, 50362, 50363, 2037, 2038, 2039, 2040, 2041, 2042, 2043, 2045, 2028, 2029, 2030, 2031, 2032, 2033,
2034, 2035, 2036, 1119, 50582, 50583, 50584, 50585, 50586, 50587, 50588, 50589, 50590, 50591, 50592,
2053, 2054, 2055, 2056, 2057, 2058, 2059, 2060, 2061, 2046, 2047, 2048, 2049, 2050, 2051, 50441, 50442,
50443, 50444, 50445, 50446, 50447, 50448, 50449, 50450, 50451, 50452, 50453, 50454, 50455, 50456, 50457,
50458, 50459, 50460, 50461, 50462, 50463, 50464, 50465, 50466, 50467, 50468, 50469, 50470, 50471, 50472,
50473, 50475, 50476, 50477, 50478, 50479, 50480, 50481, 50482, 50483, 50484, 50485, 50486, 50488, 50489,
50490, 50491, 50492, 50493, 50494, 50495, 50496, 50497, 50498, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89,
90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114,
115, 116, 117, 118, 119, 120, 1138, 1139, 1140, 1141, 1142, 1143, 1145, 1146, 1147, 1148, 50664, 50665,
50666, 50667, 50668, 50669, 50670, 50671, 50672, 50673, 50674, 50675, 50676, 50677, 50678, 50679, 50680,
50681, 50682, 50683, 50684, 1008, 1009, 1010, 1011, 1012, 1013, 1014, 1015, 1016, 1017, 1092, 1093, 1094,
1095, 1096, 1097, 50313, 50314, 50315, 50316, 50317, 50318, 50319, 50320, 50321, 50322, 50323, 50324,
50325, 50326, 50327, 50328, 50329, 50330, 50331, 50332, 50333, 50334, 50335, 50336, 50337, 50338, 50339,
50340, 50341, 50342, 50343, 50344, 50345, 50346, 50347, 1019, 1020, 1021, 1022, 1023, 1024, 1025, 1026,
1027, 1028, 1029, 1030, 1031, 1032, 1033, 1034, 1035, 1036, 1037, 1038, 1039, 1040, 1041, 1042, 1043, 1044,
1045, 1046, 1047, 1048, 1049, 1050, 1051, 1052, 1053, 1054, 1055, 1056, 1057, 1058, 1059, 1060, 1061, 1062,
1063, 1064, 1065, 1066, 1067, 1068, 1069, 1070, 1071, 1072, 1073, 1074, 1075, 1076, 1077, 1078, 1079, 1080,
1081, 1082, 1083, 1084, 1085, 1086, 1087, 1088, 1089, 3001, 3002, 3014, 3015, 11037, 11075, 21075, 50348,
50349, 50350, 50351, 50352, 50353, 50354, 50355, 2000, 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2013,
2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021, 2022, 2023, 2024, 2025, 2026, 2027, 13015, 50356, 50357,
50358, 50359, 50360, 50361, 2082, 2083, 2084, 2086, 2087, 2088, 2089, 2090, 2091, 50364, 50366, 50367,
50368, 50369, 50370, 50371, 50372, 50373, 50374, 50375, 2093, 2094, 2096, 2097, 2098, 2099, 2100, 50376,
50377, 50379, 50380, 50382, 50383, 50384, 1150, 1151, 1152, 1154, 1155, 1157, 1158, 11153, 11156, 11159,
50385, 50386, 1001, 1002, 1003, 1004, 1005, 1006, 1115, 50506, 50507, 50508, 50509, 50510, 50511, 50512,
50513, 50514, 50515, 50516, 50517, 50518, 50519, 50520, 50521, 50522, 50523, 50524, 50525, 50526, 50527,
50528, 50529, 50530, 50531, 50532, 50533, 50534, 50535, 50536, 50537, 50538, 50539, 50540, 50541, 2011,
2012, 50297, 50298, 50299, 50300, 50301, 50302, 50303, 50304, 50305, 50306, 50307, 50308, 50309, 50310,
50311, 50312, 1121, 1122, 1123, 1124, 1125, 1127, 1128, 1129, 1130, 1131, 1132, 1133, 1134, 1135, 1136,
3016, 3017, 3018, 3019, 3020, 3021, 3022, 3024, 3025, 3026, 3027, 3028, 3029, 3030, 3031, 3032, 3033, 3034,
3035, 3036, 3037, 3038, 3039, 3040, 3041, 3043, 3044, 3045, 3046, 3047, 3048, 3049, 3050, 3052, 3053, 3055,
3056, 3058, 3059, 3060, 3061, 3062, 3064, 3065, 3067, 3068, 3070, 3071, 3073, 3074, 3076, 3077, 13042,
13051, 13054, 13057, 13063, 13066, 13069, 13072, 13075, 50611, 50612, 50613, 50614, 50615, 50616, 50617,
50618, 50619, 50620, 50621, 50622, 50623, 50624, 50625, 50626, 50627, 50628, 50629, 50630, 50631, 50632,
50633, 50634, 50635, 50636, 50637, 50638, 50639, 50640, 50641, 50642, 50643, 50644, 50645, 50646, 50647,
50648, 50649, 50650, 50651, 50652, 50653, 50654, 50655, 50656, 50657, 50658, 50659, 50660, 50661, 50662,
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50663, 2052, 2062, 2063, 2064, 2065, 2066, 2067, 2068, 2069, 1098, 1099, 1100, 1102, 1103, 3003, 50387,
50388, 50389, 50390, 50391, 50392, 50393, 50394, 50395, 50396, 50397, 50398, 50399, 50400, 50401, 50402,
50403, 50404, 50405, 50406, 50407, 50408, 50409, 50410, 50411, 50412, 50413, 50414, 50415, 50416, 50417,
50418, 50419, 50420, 50421, 50422, 50423, 50424, 50425, 50427, 50428, 50429, 50430, 50431, 50432, 50433,
50434, 50435, 50436, 50437, 50438, 50439, 50440, 1117, 3008, 3009, 3010, 3011, 3012, 50543, 50544, 50545,
50546, 50547, 50548, 50549, 50550, 50551, 50552, 50553, 50554, 10001, 10002, 10003, 10004, 10005, 50593,
50594, 50595, 50596, 50597, 50598, 50599, 50600, 50601, 50602, 50603, 50604, 50605, 50606, 50607, 50608,
50609, 50610, 80072, 1101, 1112, 1113, 3004, 3005, 3006, 3007, 11111, 50499, 50500, 50501, 50502, 50503,
50504, 50505, 80053, 80054, 3000, 13009, 13012, 13018, 23015, 23021, 50685, 50686, 50687, 50688, 13024,
13027, 13036, 3042, 3051, 13039, 3054, 3057, 3063, 3066, 3069, 3072, 3075, 3078, 3081, 3084, 3087

7 - Recomendação de retorno ou atividade específica

A Sra. Andréia funcionária do Foro da comarca de Garuva compareceu nos dias 7,8 e 9-10-2014 no período
vespertino.

8 - Ato ordinário da equipe correicional

O responsável pelo acervo terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para manifestar-se
sobre as constatações descritas no item 4 do presente relatório, apresentando justificativa seguindo a ordem
cronológica das constatações.

Neste mesmo documento o delegatário deverá comprovar documentalmente a correção de eventual equívoco,
mencionando no documento comprobatório o número da constatação.

A manifestação deverá ser por escrito e remetida, via Sistema Hermes  Malote Digital, para a Divisão
Administrativa da Corregedoria Geral da Justiça.

9 - Do encerramento

Nada mais havendo a consignar, foi este relatório lavrado em uma via, enviada via Sistema Hermes - Malote
Digital para o responsável abaixo identificado.

10 - Do recebimento

Declaro que recebi cópia do relatório para ciência e cumprimento do item 8.
Garuva, 10 de Outubro de 2014.

JEFERSON VINICIUS MARINELO
Garuva - REGISTRO CIVIL TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO DE IMOVEIS

11 - Listagem de anexos

Anexo:50103...................Anexo Ref. # 1     (Livro-caixa Garuva (1).pdf)
Anexo:50137...................Anexo Ref. # 2     (Rogo RC GARUVA (1).pdf)
Anexo:12030...................Anexo Ref. # 3     (Termo Abertura - RC - GARUVA (1).pdf)
Anexo:12045...................Anexo Ref. # 4     (Livro Protocolo PJ GARUVA (1).pdf)
Anexo:2042...................Anexo Ref. # 5     (Prazo cédula Garuva RI (1).pdf)
Anexo:1012...................Anexo Ref. # 6     (Livro Protocolo RI GARUVA (1).pdf)
Anexo:50337...................Anexo Ref. # 7     (Recibo RI GARUVA (1).pdf)
Anexo:50338...................Anexo Ref. # 8     (Recibo RI GARUVA (1).pdf)
Anexo:50350...................Anexo Ref. # 9     (Matrícula RI GARUVA (1).pdf)
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Anexo:3038...................Anexo Ref. # 10     (Contrato RI GARUVA (1).pdf)
Anexo:3039...................Anexo Ref. # 11     (Contrato RI GARUVA (1).pdf)
Anexo:13042...................Anexo Ref. # 12     (Contrato RI GARUVA (1).pdf)
Anexo:13051...................Anexo Ref. # 13     (Contrato RI GARUVA (1).pdf)
Anexo:13054...................Anexo Ref. # 14     (Contrato RI GARUVA (1).pdf)
Anexo:50618...................Anexo Ref. # 15     (Contrato RI GARUVA (1).pdf)
Anexo:3006...................Anexo Ref. # 16     (Doação RI GARUVA (1).pdf)
Anexo:80054...................Anexo Ref. # 17     (Cotação Emolumentos - RTD - GARUVA (1).pdf)
Anexo:13027...................Anexo Ref. # 18     (Termo Abertura - RTD - GARUVA (1).pdf)
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